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REQUERIMENTO Ng 00?? /2021

0  Município de Goiana, localizado na zona da mata norte, sediado a XII GERES 
(GERENCIA REGIONAL DE SAÚDE), apresenta uma alta demanda de pacientes que 
fazem uso das medicações que são contempladas pelo nível especializado, onde o 
fornecimento dos mesmos ocorro através da Farmácia do Estado de Pernambuco. 
Sendo uma cidade central para acesso de muitos municípios também cobertos pela XII 
Regional (Aliança, Camutanga, Condado, Ferreiros, Itambé, Itaquitinga, Macaparana, 
São Vicente Ferrer e Timbaúba), demostra uma grande necessidade de abertura desta 
unidade dispensada requerida.
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decisão da Casa Dê-se ciência as Rádios locais. ,  ̂ /  ̂ r

Sala das Sessões, da Câmara MunicipaljÜe Goiana, em 19 de fevereiro de 2021.
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REQUER à Mesa, ouvido o Plenário e cumprida às formalidades Regimentais, que seja 
enviado um apelo ao Governador do Estado de Pernambuco, o Exmo. Sr. Paulo Câmara, 
e ao Secretário Estadual de Saúde, André Longo, para que viabilize a possibilidade, da 
ABERTURA DE UMA UNIDADE DA FARMACIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO EM 
GOIANA.
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